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PORTARIA N° 10312025

Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no âmbito

do Poder Legislativo durante as festividades de fim de

ano.

Considerando o feriado nacional de 25 de dezembro de 2025 — Natal;

Considerando o feriado nacional de 01 de janeiro de 2025 — Ano Novo;

Considerando o Decreto Municipal n° 10.431/2025 que “Estabelece horário de func~çment~~,~,

e ponto facultativo nas repartições públicas municipais”;

A Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1° Decretar ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo nos dias 24 de dezembro de

2025, 26 de dezembro de 2025, 31 de dezembro de 2025 e 2 de janeiro de 2026, em razão
-~ •.~~.-•• 1’.. -• ~

das festividades de Natal (25/12) e de Ano-Novo (01/01/2026).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Esperança/ES, 08 de dezembro de 2025.

J ~i SE DO LIVRAMENTO AREIA
Presidente
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